
 

 

 

CONSÓRCIO ROTA DA LIBERDADE  

ANEXO 19 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

  

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2025  

AO  

ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

Ref.: EDITAL da CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL n° 002/2025 – Declaração de 

Inexistência de Penalidade 

  

Em atendimento ao subitem 10.38. (vi), do EDITAL em referência, o Consórcio Rota da 

Liberdade, sediada na Rua dos Otoni, nº 22 – sala 503, Bairro Santa Efigênia, Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30150-270, pelo seu REPRESENTANTE 

CREDENCIADO abaixo assinado, declara, para todos os fins e sob as penas da lei, que 

não foram aplicadas sanções de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de Minas Gerais e tampouco de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, cujos efeitos ainda vigorem e que se 

apliquem a esta CONCORRÊNCIA.  

 

 

 

 

                             _________________________________________ 

Consórcio Rota da Liberdade  
Alessandro Carvalho de Miranda 

Representante Credenciado 
CPF: nº 012.817.017-42 

CI nº 07.979.818-7 SSP/RJ 
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